
P ODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
PORTAR1A N9 0830, DE 26 DE MARÇO DE 1990 . 

o D1RETOR-GERAL DA SECRETAR 1A DO SUPER10R TR1BUNAL DE JVS 
TIÇA , n o uso das atribuiçôes que lhe confere o artigo 19 , ite m XXIII , 
do Ato nC) 122/~lP , ~e 31.07 . 39, e tendo em vista o que consta do Proces 
so Ad ministrativo n9 250/90 , resolve 

A P L I C A R a pena de repreensão prevista no artigo 201 , 
inciso 1, da Lei n9 171 1 /52 , ao Agente de Segurança Judiciária , elas 
se ESPECIAL , Referin c ia NI . 35, LOURIVAL AZEVED O, por infri gincia ao 
ar tigo 194, inciso IV , do referido Estatuto d os Funcionirio s pGblicos 
Ci\' is da Un i ão . 

~
l;E-SE . REC!7JiTREj}.;E. CUt-1PRA-SE. 

. d..:...-p< .~ . 
, ENlDIO RODRIGUES C.A.RREIRA -
\ DIRETOR - GERAL 
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